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[bookmark: _heading=h.gjdgxs]TERMO INDIVIDUAL DE COMPROMISSO DE ATIVIDADE VOLUNTÁRIA PARA DESENVOLVIMENTO DE PROJETO DE PESQUISA OU EXTENSÃO/ 
PROFESSOR COORDENADOR VOLUNTÁRIO


Eu, __________________________, professor (a) do curso de __________, matrícula ___________, nacionalidade brasileira, estado casada, portador (a) do RG ________ e CPF ______, residente na Rua _____________________________________________, cidade, cep, telefone, adiante descrito (a) como voluntário (a), firmo o presente instrumento jurídico, enquanto PROFESSOR(A) COORDENADOR(A) do projeto  ______________________________________________________, com a finalidade formalizar minha atuação como voluntário durante o período de ________ meses, a partir de _________ de ____________de__________ até __________________________, em favor do Centro de Ensino Superior e Desenvolvimento - CESED, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 02.108.023/0001-40, com sede na Avenida Senador Argemiro de Figueiredo, nº 1901, bairro Itararé, Campina Grande/PB, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 061.010.61/0001-21, no projeto de extensão, de acordo com os termos abaixo estipulados: 
1) A atividade voluntária será realizada pelo (a) voluntário (a) como liberalidade, sem subordinação jurídica e sem o recebimento de ajuda financeira ou qualquer outro tipo de pagamento, de modo que não serão gerados efeitos jurídico-trabalhistas, nem qualquer outra espécie de vinculação (previdenciária, tributária, etc.).
2) O (a) voluntário (a) declara que possui todas as condições necessárias ao desempenho das atividades que ora se compromete a prestar, assim como assume o dever de suportar as despesas oriundas de eventuais danos que causar a terceiros.
3) Acaso o (a) voluntário (a) precise suportar alguma despesa necessária ao perfeito funcionamento da atividade voluntária ora tratada, o CESED compromete-se a realizar o respectivo ressarcimento, desde que o gasto seja previamente autorizado pelo CESED e haja a adequada comprovação do mesmo, através de notas e recibos inidôneos. 
4) O (a) voluntário (a) assume o compromisso de realizar as atividades voluntárias em instalações físicas do CESED ou em outros espaços públicos e privados, a depender do objetivo específico da demanda.
5) Dada a natureza voluntária da atividade a ser prestada, o CESED não realizará controle de ponto ou fiscalização a fim, mas o (a) voluntário (a) se compromete a executar a demanda de forma integral, para que o público atendido não sofra prejuízos.
6) O (a) voluntário (a) compromete-se a realizar a atividade voluntária de forma ética e respeitosa, com estreita observância dos preceitos cogentes à sua profissão, bem assim em consonância com as normas internas do CESED, obedecendo em especial às seguintes, sob pena de não certificação:
a) Cumprir e fazer cumprir o cronograma proposto pelo (a) coordenador (a) do projeto, bem como todos os prazos estabelecidos pelo NUPEX;
b) Assistir o (a) coordenador (a) no desenvolvimento das atividades de extensão;
c) Atender às solicitações do NUPEX e do (a) coordenador (a) do projeto, sempre que se fizer necessário;
d) Assessorar o (a) coordenador (a) no esclarecimento e orientação dos alunos pesquisadores e extensionistas, a respeito das responsabilidades que irão assumir durante a execução dos projetos;
e) Cumprir os prazos de depósitos dos relatórios parciais e frequências mensais dos alunos na plataforma nupex;
f) Colaborar com a confecção dos relatórios e frequências mensais dos alunos, bem como do relatório final;
g) Cumprir o prazo de depósitos dos relatórios mensais e  final;
h) Conduzir os alunos no sentido de fazê-los cumprir suas obrigações, inclusive as financeiras;
i) Elaborar, após a conclusão do projeto, o relatório final das atividades desenvolvidas e encaminhar ao Nupex para posterior certificação;
j) Substituir o (a) coordenador (a) nos seus impedimentos e impossibilidades.
7) O (a) voluntário (a) declara, expressamente, que a sua participação na atividade voluntária acima discriminada não foi imposta pelo CESED, nem houve qualquer tipo de oferecimento de vantagem, sobretudo porque não existe nenhuma sorte de reflexo em eventual contrato de trabalho mantido com o CESED. O (a) voluntário (a) assevera, de modo completamente espontâneo, que a participa da sobredita atividade por vontade própria, como forma de exercitar a função social da sua profissão.
8) O (a) voluntário (a) expressa sua concordância quanto às diretrizes capituladas no presente instrumento e assume o compromisso de cumprir fielmente a programação da atividade voluntária ora ajustada, sem requerer nenhuma espécie de benefício financeiro, posto que a tarefa tem finalidade social (sem fins lucrativos).
9) O (a) voluntário (a), em razão do momento de pandemia ora vivenciado, declara ter ciência das regras previstas no protocolo de biossegurança do Centro Universitário Unifacisa e se compromete a cumpri-las integralmente, especialmente o distanciamento social de 1,5m, uso de máscara e higienização das mãos com álcool 70, sob pena de incorrer em infração administrativa passível das penalidades administrativas, cíveis e criminais.
10) A Instituição de Ensino não se responsabiliza por eventos adversos ocorridos com o (a) voluntário (a) relativos ao contágio do novo coronavírus, em razão de sua atuação no projeto para o qual foi selecionado. 
11) Conforme esmiuçado ao longo do presente Termo, o (a) voluntário (a) firma declaração no sentido de que está ciente que a atividade voluntária assumida não será remunerada e não gerará nenhum reflexo jurídico entre ele (a) e o CESED, pelo que dá pleno e irrevogável aceite, na presença das duas testemunhas abaixo subscritas. 

Campina Grande, ______ de ________ de 2026.

_________________________				___________________________
Assinatura do (a) voluntário (a)		                    Coordenador de Pesquisa e Extensão


_________________________	                     		            
    											Testemunha  (nome e CPF)			  				
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